
PROJETO DE LEI

INSTITUI,  NO  ÂMBITO  DO
MUNICÍPIO  DE  LINHARES,
A  CAMPANHA  JUNHO
VERDE  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Fica instituída, no â mbito do Município de Linhares, a  Campanha
Junho Verde, a ser realizada anualmente durante o mês de junho, com o
objetivo  de  promover  a  educaçã o  ambiental,  a  sustentabilidade  e  a
conscientizaçã o sobre o descarte correto de resíduos só lidos.

Art. 2º Sã o objetivos da Campanha Junho Verde:
I  -  incentivar  a  formaçã o  de  uma  consciência  ambiental  voltada  à
preservaçã o dos recursos naturais e ao cuidado com os espaços urbanos e
rurais;
II - estimular açõ es educativas sobre separaçã o, reutilizaçã o, reciclagem e
destinaçã o adequada dos resíduos só lidos;
III - promover a reflexã o sobre a responsabilidade individual e coletiva na
conservaçã o do meio ambiente;
IV - envolver as escolas e a comunidade em atividades de conscientizaçã o, 
aprendizado e boas prá ticas ambientais; e
V - valorizar atitudes sustentá veis e de cidadania que contribuam para 
uma cidade mais limpa e saudá vel.

Art. 3º Fica instituída, como açã o integrante da Campanha Junho Verde, a
Semana Municipal de Conscientizaçã o sobre o Descarte Correto de Lixo, a
ser realizada anualmente na segunda semana do mês de junho.

Parágrafo único. A Semana de Conscientizaçã o sobre o Descarte Correto
de Lixo tem por finalidade sensibilizar a populaçã o quanto aos impactos do
descarte  irregular  de  resíduos  e  estimular  prá ticas  de  separaçã o  na
origem, reaproveitamento e destinaçã o adequada.

Art. 4º Durante a Campanha Junho Verde poderã o ser realizadas, de forma
voluntá ria e colaborativa, por escolas, universidades, empresas pú blicas e
privadas, igrejas, comércio, entidades da sociedade civil, cooperativas de
catadores e demais interessados, dentre outras açõ es:
I  -  campanhas  educativas em  escolas,  comunidades  e  meios  de
comunicaçã o  sobre  educaçã o  ambiental,  separaçã o  e  destinaçã o  correta
dos resíduos só lidos;
II  -  palestras,  oficinas  e  rodas  de  conversa sobre  reciclagem,
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reaproveitamento de materiais e boas prá ticas ambientais;
III  -  divulgaçã o de informaçõ es sobre o estado de conservaçã o do meio
ambiente,  da  legislaçã o  ambiental  vigente  e  dos  meios  de  participaçã o
ativa da sociedade;
IV  -  distribuiçã o  de  materiais  informativos sobre  locais  de  descarte
adequado, pontos de entrega voluntá ria e ecopontos do município;
V  -  atividades  lú dicas,  gincanas,  feiras,  hortas  escolares,  apresentaçõ es
culturais e projetos pedagó gicos voltados à  formaçã o de valores e há bitos
sustentá veis entre crianças e adolescentes;
VI -  mutirõ es e açõ es comunitá rias voluntá rias de limpeza e conservaçã o
de espaços pú blicos urbanos e rurais;
VII  -  fomento  ao  conhecimento  e  à  preservaçã o  da  biodiversidade
brasileira, ao plantio e uso de espécies nativas e à  valorizaçã o da cultura
dos povos tradicionais;
VIII - debates e prá ticas educativas sobre degradaçã o ambiental, mudanças
climá ticas e seus impactos locais, bem como sobre açõ es de mitigaçã o e
adaptaçã o;
IX -  estímulo à  inovaçã o ambiental e intelectual, por meio de programas
educativos e científicos voltados ao potencial da biodiversidade municipal;
e
X -  divulgaçã o  e  valorizaçã o  dos direitos  dos trabalhadores da coleta  e
reciclagem, com destaque para o papel das cooperativas de catadores na
sustentabilidade urbana. 

Art. 5º As ações decorrentes desta Lei têm caráter educativo, de mobilização
social  e  de  interesse  público,  sem  implicar  qualquer  obrigação  financeira,
normativa ou administrativa ao Poder Executivo Municipal.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçã o.

Linhares, 07 de novembro de 2025.

_________________________________________
KELLEY BONICENHA

Vereadora
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JUSTIFICATIVA

O  presente  Projeto  de  Lei  tem  por  objetivo  instituir,  no  â mbito  do
Município de Linhares, a Campanha Junho Verde e, como açã o integrante, a
Semana Municipal de Conscientizaçã o sobre o Descarte Correto de Lixo, a
serem realizadas anualmente no mês de junho.

A  escolha  do  mês  de  junho  nã o  é  aleató ria:  o  Dia  Mundial  do  Meio
Ambiente, celebrado no dia 5 de junho, foi instituído pela Organizaçã o das
Naçõ es Unidas (ONU) e tem como propó sito chamar a atençã o de todos os
povos e governos para a necessidade de proteger e preservar o planeta.
Assim,  o  “Junho  Verde”  representa  um  período  simbó lico  e  estratégico
para  fomentar  a  reflexã o  e  o  engajamento  coletivo  em  prol  da
sustentabilidade e da conservaçã o ambiental. 

A proposta visa fortalecer a educaçã o ambiental e a conscientizaçã o social,
especialmente  entre  crianças  e  adolescentes,  quanto  à  importâ ncia  da
preservaçã o  dos  recursos  naturais e  do  descarte  adequado de resíduos
só lidos, temas de grande relevâ ncia diante dos desafios ambientais que a
sociedade enfrenta diariamente.

O  descarte irregular de lixo é  uma das principais causas de degradaçã o
ambiental  e  de  prejuízos  à  saú de  pú blica.  Lixos  lançados  em  terrenos
baldios,  margens  de  rios,  praças  e  vias  pú blicas  obstruem  sistemas  de
drenagem,  provocam  enchentes,  servem  de  criadouro  para  vetores  de
doenças, degradam o solo e o lençol freá tico e comprometem a paisagem
urbana.

Mais do que um problema operacional, trata-se de uma questã o cultural e
de consciência coletiva. Sem um processo educativo contínuo e efetivo, nã o
há  gestã o de resíduos capaz de superar o ciclo do descarte inadequado.

Por isso, a proposta aposta na formaçã o da consciência ambiental desde a
infâ ncia,  envolvendo  as  escolas,  as  famílias  e  a  comunidade  em  açõ es
educativas, culturais e prá ticas. A participaçã o das unidades de ensino é
fundamental para que os alunos aprendam, desde cedo, sobre  separaçã o
de resíduos, reciclagem, reaproveitamento de materiais e responsabilidade
individual quanto ao lixo que produzem.

A  iniciativa  está  plenamente  alinhada  à  Política  Nacional  de  Educaçã o
Ambiental (Lei Federal nº 9.795/1999) e à  Política Nacional de Resíduos
Só lidos  (Lei  Federal  nº  12.305/2010),  que  reconhecem  a  educaçã o  e  a
conscientizaçã o  como  instrumentos  essenciais  para  o  desenvolvimento
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sustentá vel e a gestã o eficiente dos resíduos.

Além disso, a proposta harmoniza-se com a  Lei Federal nº 14.393/2022,
que instituiu a Campanha Junho Verde em â mbito nacional, conferindo-lhe
respaldo jurídico e coerência com as diretrizes federais.

A  Campanha Junho Verde representa,  portanto,  um período dedicado à
reflexã o,  aprendizado  e  mobilizaçã o  social  em  torno  de  prá ticas
sustentá veis  e  do  respeito  ao  meio  ambiente.  Por  meio  de  açõ es
voluntá rias,  realizadas  por  escolas,  igrejas,  empresas,  comércio,
cooperativas  de  catadores,  associaçõ es  e  entidades  civis,  será  possível
envolver toda a sociedade linharense em um esforço conjunto pela limpeza
urbana, reciclagem e preservaçã o ambiental.

Importa ressaltar que o presente Projeto de Lei  nã o  cria encargos nem
despesas  ao  Poder  Executivo  Municipal,  uma  vez  que  as  atividades
possuem cará ter  educativo, colaborativo e de interesse pú blico, podendo
ser  promovidas  de  forma  voluntá ria  pela  sociedade  civil  e  instituiçõ es
parceiras.

Ao  instituir  a  Campanha  Junho  Verde  e  a  Semana  Municipal  de
Conscientizaçã o sobre o Descarte Correto de Lixo, o Município de Linhares
dá  um passo  importante  rumo a  uma cidade  mais  limpa,  sustentá vel  e
consciente. Trata-se de uma açã o educativa, transformadora e de grande
alcance  social,  que  reforça  o  compromisso  do  Poder  Legislativo  com  o
futuro ambiental e com a qualidade de vida da populaçã o linharense.

Diante do exposto, submeto o presente Projeto de Lei  à  apreciaçã o  dos
nobres pares, confiando em sua aprovaçã o, por reconhecer que a formaçã o
da consciência ambiental é  um investimento essencial no presente e nas
futuras geraçõ es.

Linhares, 07 de novembro de 2025.

_________________________________________
KELLEY BONICENHA

Vereadora
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